
RESOLUÇÃO Nº 300, de 24.11.2009

(Processo TRT nº 10510/2009)

“Por unanimidade, aprovar a proposição” (Proposição da Presidência para que esta seja autorizada a 
adotar as medidas administrativas a seguir discriminadas, observadas a conveniência e oportunidades 
administrativas: 

 1 Desvincular os Setores de Magistrados, Legislação de Pessoal e Benefícios Previdenciários, 
que atualmente estão vinculados diretamente à Secretaria de Gestão de Pessoal, subordinando-os à 
Divisão de Legislação de Pessoal criada pelo Ato TRT 7ª Região nº 150/09, com efeitos a contar de 
01/01/2010.

 2 Declarar a nova estrutura administrativa da Secretaria de Tecnologia da Informação, inclu-
sive com alteração na denominação de Divisões e vinculações de Setores, na forma do Anexo, com 
efeitos a contar de 01.01.2010.

 3 Alterar a denominação das funções FC5 pertencentes às Varas de Caucaia, Maracanaú e 
Pacajus, atualmente intituladas de Assistente Secretário, para Assistente de Juiz.

 4 Vincular à Ouvidoria uma função de nível FC3 (Assistente Administrativo) e à Divisão da 
Secretaria da Escola Regional da Magistratura do Trabalho uma função de nível FC4 (coordenador 
de serviços), criadas pela Lei nº 11.999/09 e regulamentadas pelo Ato TRT 7ª Região nº 119/09.

 5 Desvincular a Divisão de Arquivo da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças.

 6 Declarar que a Divisão da Secretaria da Escola Regional da Magistratura do Trabalho, ante-
riormente denominada de Divisão Pedagógico-Administrativa da Escola Judicial, mediante Resolução 
nº 241, de 03/09/09, foi elevada à condição de Secretaria (CJ3), conforme Ato TRT nº 150/09, com 
efeitos a contar de 01/01/2010, constituindo-se da Divisão de Documentação, já existente e da Divisão 
de Arquivo, ora desvinculada da Secretaria de Administrativa, Orçamento e Finanças).

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 300/2009 

DENOMINAÇÃO DA DIVISÃO SETORES VINCULADOS
Divisão de Sistemas de Informação Setor de Sistemas judiciais

Setor de Sistemas Administrativos e Web
Divisão de Serviços de Tecnologia da 
Informação

Setor de Gerenciamentos de Serviços
Setor de Apoio ao Fórum Autran Nunes

Divisão de Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação

Setor de Infraestrutura
Setor de Sistemas Gerenciadores de Bancosde Dados e 
Aplicações
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